
DICA 12
Uso do este/esse/aquele 
e do isto/isso/aquilo

Usa-se este (e flexões) para fazer referência a algo que ainda será mencionado no 
texto.

Exemplos: 
• O tribunal adotou esta medida: racionar energia elétrica; 
• São estas as tarefas: ir ao supermercado, lavar os vidros...; 
• Os argumentos apresentados pelo advogado são estes: o réu é primário e tem domicí-
lio fixo.

Usa-se este em oposição a esse (e flexões de ambos), para designar, respectiva-
mente, o produtor do texto e seu destinatário, o local de produção do texto e o de 
sua destinação, algo próximo ao produtor do texto e ao receptor, a situação pre-
sente em confronto com outras.

Exemplos: 
• É necessário um breve relato dos fatos que culminaram com este pedido (o que está 
sendo formulado no texto); 
• Não vejo como dar seguimento a este feito (o processo em análise); 
• Comunico a essa Corte (o tribunal destinatário) que esta Presidência (a que está pro-
nunciando-se no texto) tem, reiteradamente, em casos semelhantes, deferido os pedidos 
de suspensão; 
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• Não identifico, neste caso (o que está sendo analisado), o potencial lesivo que se pre-
tende atribuir às medidas atacadas;
• Remeto cópia do despacho a esse Tribunal (o tribunal destinatário).

Usa-se este em oposição a aquele (e flexões de ambos), para fazer alusão ao ter-
mo mais próximo entre dois antecedentes do texto.

Exemplos:
•Participaram o STF e o STJ: este, representado pelo Ministro Vice-Presidente: aquele, 
pelo Ministro Presidente; 
•O processo tramitou na 2ª Vara Criminal da Comarca de Blumenau e no Tribunal de 
Justiça de Santa Catarina: aquela deferiu a tutela antecipada e este a manteve.

Usa-se esse (e flexões) quando se quer fazer referência a algo já mencionado no 
texto.

Exemplos:
• Com base nesses argumentos (citados anteriormente), formulou o pedido de suspen-
são da tutela antecipada; 
• Inconformados com essa decisão (citada anteriormente), os autores da ação popular 
apelaram para o Tribunal alagoano.

Isto, isso e aquilo seguem as mesmas normas, mas são usados apenas em refe-
rência a coisas.

Exemplos:
• Só quero isto: um ano próspero e tranquilo; 
• Isso posto, indefiro o pedido; 
• Posto isso, indefiro o pedido; 
• A academia sugeriu-me fazer natação e caminhada, mas não quero isto nem aquilo: 
prefiro musculação.


